
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943 - Consolidação das 

Leis do Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, para dispor sobre 

eleições de representantes dos 

trabalhadores no local de trabalho e sobre 

trabalho temporário, e dá outras 

providências. 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

(Da Deputada Gorete Pereira) 

 

 

Dê-se aos artigos 47 e 47-A, da CLT, alterados pelo art. 1º do Projeto de Lei 

6787/2016 a seguinte redação: 

“Art. 47. O empregador que mantiver empregado não registrado nos termos 

do art. 41 ficará sujeito a multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por 

empregado não registrado, acrescido de igual valor em cada reincidência. 

§ 1º Especificamente quanto à infração a que se refere o caput, o valor final 

da multa aplicada será de R$ 100,00 (cem reais) por empregado não registrado, 

quando se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 2º A infração de que trata o caput deve observar o critério da dupla visita a 

que alude o artigo 627 da CLT, salvo na ocorrência de reincidência, fraude, 

resistência ou embaraço à fiscalização. 

(...) 

Art. 47-A. Na hipótese de não serem informados os dados a que se refere o 

parágrafo único do art. 41, o empregador ficará sujeito à multa de R$ 500,00 

(quinhentos reais) por empregado prejudicado.” (NR) 

 

Justificação 

 



O PL 6787/2016 modifica a forma de cálculo de multas administrativas por 

infração trabalhista relativa ao registro de empregados e à falta de anotações 

obrigatórias, alterando o atual artigo 47 da CLT. Além de atualizar essas multas, o 

projeto ainda insere outro artigo (47-A) à CLT determinando nova multa, em valor 

elevado, para o caso de não registro na empresa das informações de anotações na 

CTPS do trabalhador. 

Atualmente, o regime e os valores das multas administrativas por infração 

trabalhista é regido pela Portaria 290/97, do Ministério do Trabalho, a qual 

especifica a forma de gradação das multas, bem como o cálculo de seus valores. Isso 

porque a forma de fixação dos valores das multas trabalhistas mudou ao longo do 

tempo, não se mantendo como referência o “salário mínimo regional”. Com isso, as 

multas foram fixadas em UFIR por meio da Portaria citada. 

Segundo a Portaria, a multa relativa ao artigo 41, da CLT é de 378,2847 

UFIRs por empregado (dobrada em caso de reincidência), e, por falta de anotações, 

é de 189,1424 UFIRs por infração. O último valor da UFIR publicado, e utilizado 

até hoje quando necessário, é de R$ 1,0641. Dessa forma, são de R$ 402,53 e de R$ 

201,26 respectivamente os valores das multas. 

A proposta aumenta para R$ 6.000,00 (e para R$ 1.000 em caso de 

Microempresa) a multa por não registro do empregado, e para R$ 1.000,00 no caso 

de falta de anotação na carteira de informações obrigatórias. Dessa forma, para o 

primeiro caso, multiplica-se em quase 15 vezes a multa (fora a cumulatividade 

proposta em caso de reincidência). E, para a segunda hipótese, em cerca de 5 vezes o 

valor da penalidade. 

Não há dúvidas que o valor atual vigente multas está desatualizado, eis que 

fixado em Unidade (a UFIR) extinta e, portanto, não atualizada desde o ano 2000. 

Contudo, o aumento repentino e tão alto do valor da multa afigura-se excessivo. Em 

especial, para as Micro e Pequenas Empresas que necessitam de tratamento 

diferenciado, em razão de seu reduzido faturamento mensal e do impacto que tais 

valores podem ter na própria sobrevivência da empresa. 

Portanto, sugere-se, a fixação das multas em valor razoável e inferior ao que 

está sendo proposto, levando-se em consideração os valores praticados pela UFIR. 

Em relação à dupla visita, o projeto determina que não caberá a dupla visita 

nas fiscalizações para verificar a anotação da CTPS e o registro de informações. 

Cumpre esclarecer, que a dupla visita nas fiscalizações do trabalho tem como 

função primordial orientar e educar o empregador sem desproteger os trabalhadores, 

possibilitando a adequação das empresas às normas trabalhistas.  



Assim, a dupla visita é uma medida que precisa ser mantida, para todos os 

casos, pois é o ponto central de um caráter orientador da fiscalização do trabalho. 

Trata-se de um instituto importante para que as empresas sejam orientadas ao 

melhor cumprimento de uma legislação antiga e em muitos pontos de difícil 

compreensão. 

Logo, ao invés de ser restrita, como propõe o projeto, a dupla visita deve ser 

reforçada, principalmente para o caso de Microempresas. Portanto, a redação merece 

aperfeiçoamento para reforço do caráter orientativo e educativo da fiscalização, 

observando-se o critério da dupla visita nas hipóteses de anotação da CTPS e por 

falta de registro de informações. Devendo a dupla visita somente ser dispensada nas 

hipóteses de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. 

 

Sala da Comissão,         de março de 2017. 

 

 

Gorete Pereira 

Deputada Federal 

 


